
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

EXTRATO  DA RESOLUÇÃO N.º 022/16-CPJ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS,  no  uso  de  suas  atribuições  e
CONSIDERANDO a decisão, à unanimidade dos votantes, em
sessão extraordinária do egrégio Colégio de Procuradores de
Justiça,  realizada  em  15  de  setembro  de  2016,  RESOLVE
DECLARAR  a  perda  superveniente  do  objeto  do  Recurso
Administrativo interposto pelo Exmo. Sr. Promotor de Justiça
de  Entrância  Final,  Dr.  Ronaldo  Andrade,  em  razão  da
posterior  edição  da  Portaria  n.º  23/PRE-AM,  designando-o
novamente para o cargo de Promotor Eleitoral, e ARQUIVAR
o  Procedimento  Interno  n.º  798691.2014.PGJ,  tudo  em
consonância com o voto do douto Relator;

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-
se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  AMAZONAS,  em  Manaus  (Am.),  15  de
setembro de 2016.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Presidente do e. Colégio de Procuradores de Justiça 
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